
CONT/tR7O

CONTRATO N°1612024

PREGÂO N°J2/2024- FJPOI PNCP 900J2

PROTOCOLO N°FJPO.2024.00000283-66

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO lgENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO

VIGÊNCIA 12 (doze) MESES.

VALOR TOTAL RS 179.760,00( Centoe setentae nove mil, setecentose sessenta reais)

A Fundação Jose Pedro de Oliveira, com sede na Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP:

13082-755, devidamente inscrita no CNPJ sobo n° 52.350.980/0001-56, representada neste ato por seu Presidente Sr.

Marcelo Bernardino Polieri, portador do RG. n° 19.891.788-0e do CPF. n° 137.621.478-41,e por seu Tesoureiro, Sr. Jose

Pedro de Oliveira Souza, portador do RG no 6.602.691e do CPF n° 941.899.438-00, doravante designada simplesmente

FJPO,e de outro lado, LICITA PREMIER REPRESENTAÇÕES LTDA, com sedeà Rua Teófilo Otoni, 1083/B, Cajuru,

Curitiba/PR, devidamente inscrita no CNPJ sobn.° 33.889.178/0001-94, neste ato representada pelo Sr. Heitor Adan

Maciel de Miranda, portador do RG n.° 10.315.696-3e do CPF n.° 091.594.779-03, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, do Processo Administrativo n° FJPO.2024.00000283-66, conforme publicação no Diário Ofcial de

Campinas, ajustame convencionam as obrigaçõese compromissos reciprocos que assumes, em consonância com a

Lei Federal n° 14133/21, demais legislaçăoe normas complementarese disposições deste instrumento, consoante as

clźusulase condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. Objeto da contratação:

Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo de serviço de manutençäo preventivae corretiva de sistema de

monitoramento por câmeras existentes na ARIE Mata de Santa Genebra — FJPO, de sistema de alarmese instalação

subterrânea de cabo de fibra óptica, com o fornecimento de peças sob demanda relacionados aos sistemas em

manutenção.

1.2. Vinculam esta contrataçäo, independentemente de transcriçăo:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado; ”j
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CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

3.1. 0 prazo de vigência da contrataçãoé de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado atéo limite admitido pela Lei n° 14133/21, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, bem

como demais legislaçãoe normas complementares.

3.2. A prorrogação de que trata este itemé condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições

e os preços permanecem vantajosos paraa Administração, permitidaa negociação como contratado, atentando, ainda,

parao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo quea forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobrea execução do contrato, com informações de que os serviços tenham

sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativae motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

S9FViÇ0;

d) Haja manifestação expressa do contratado informandoo interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado queo contratado mantém ascondições iniciais de habilitação.

3.3. 0 contratado não tem direito subjetivoà prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição paraa renovação.

3.6. O contrato não poderá serprorrogado quandoo contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitare contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DEEXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVIII)

4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestãoe de execução, assim como osprazose condições de

conclusão, entrega, observaçãoe recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

6.1.0 valor total da contrataçãoé de R$ 179.760,00( Centoe setentae nove mil, setecentose sessenta reais ).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, se9uroe outros necessários ao cumprimento inteqral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

7.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente no prazo de 20 (vinte) dias foraa dezena,a contar do aceita daN

Fiscal.
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7.2. Apósa prestação dos serviços ou mensalmente,a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

7.3. Da fatura/Nota Fiscal deve necessariamente constar:

7.3.1. Fundação José Pedro de Oliveira.

7.3.2. Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque de Barão Geraldo, Campinas-SP, CEP:13082-755.

7.3.3. CNPJ: 52.350.980/0001-56;

7.3.4. Indicação do material, qualidade, valores unitáriose totais;

7.3.5. Processo Administrativo n° FJP0.2024.00000283-66

7.3.6. Contrato n° 16/2024.

7.4. A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantiaa terceiros.

7.5. A FJPO teráo prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitara Nota Fiscal/Fatura apresentada.

7.5.1. A(s) faturas não aprovadas pela FJPO será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-seo prazo de 02 (dois) dias úteisa partir da

data de devolução paraa sua reapresentação

7.5.2. A devolução da fatura não aprovada pela FJPO em hipótese alguma servirá de pretexto para quea

CONTRATADA suspendaa prestação dos serviços.

7.5.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 20 (vinte) dias foraa dezena,a contar do aceite

da Nota Fiscal/Fatura pela FJP0.

7.6. Nenhum pagamento será efetuadoà CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

7.7. Como liberalidade,a FJP0 poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA,

desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

7.8. Caso se aplique, será retido do pagamentoà CONTRATADA,a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondenteà atividade da empresa, em atendimentoà Lei Municipal n° 12.392/05e alterações.

CLÁUSULA SÊTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,V e X)

8.1. 0s preços contratados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, apóso

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

8.2. O interregno mínimo de1 (um) ano paraa primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativosà mão de obra, vinculadosà data-base da categoria profissional:a partir da data de

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao quala proposta estiver

vinculada, relativoa cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado:a partir da apresentação da proposta.

8.3. Nas repactuações subsequentesà primeira,o interregno mínimo de1 (um) ano será contadoa partir da data da

última repactuação correspondenteà mesma parcela objeto da nova solicitação.

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela apostilada.
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8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observadoo princípio da

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo serrealizada em momentos distintos para discutira variação

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obrae os

decorrentes dos insumos necessáriosà execução dos serviços. (art. 135,§ 4º, da Lein.0 14.133/2021).

8.5. Quandoa contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais

decorrentes da máo de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos

de trabalho das respectivas categorias. (art. 135,§ 5, da Lei n.’ 14.133/2021)

8.6. É vedadaa inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios náo previstos na proposta inicial, exceto quando

se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

8.7. Na repactuação,o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de obrigaçõese direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§1oe2, da

Lein.o 14.133/2021).

8.8. Quandoa repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra,o contratado efetuaráa comprovação da

variação dos custos por meio de Planilha de Custose Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo

acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio

Coletivo de Trabalho deve repassaro aumento de custos da máo de obra decorrente desses instrumentos.

8.9. Quandoa repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado,o respectivo

aumento será apurado mediantea aplicação da variação do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE) ocorrida 12 (doze) meses contadosa partir da data base da proposta, com base na

seguinte fórmula:

R =V (I — I°)/ I , onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondenteà parcela dos custos decorrentes do mercadoa serreajustada:

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondenteà data de apresentação da

proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

8.10. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento,o contratante pagará ao contratadoa

importância calculada pela última variação conhecida, /iquidandoa diferença correspondente táo Iogo seja divulgadoo

indice definitivo; ficao contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.1 1. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,

obrigatoriamente,o definitivo.

8.12. Casoo índice estabelecido venhaa serextinto ou de qualquer forma não possa mais serutilizado, será adotado,

em substituição,o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. ”
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8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante

verificará,a cada anualidade, se houve deflação do indice adotado que justifiqueo recálculo dos custos em valor menor,

promovendo, em caso positivo,a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

8.15. 0s efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados

aos acordos, às convenções ou aos dissidios coletivos de trabalho retroagirão, quando foro caso,à data do inicio dos

efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamentaa repactuação.

8.16. 0s novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se inicial em data futura, desde que assim

acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

0s efeitos financeiros da repactuaçăo fcarão restntos exclusivamente aos itens que a motivaram,e apenas em

relaçãoà diferença porventura existente.

8.18. 0 pedido de repactuação deverá serformulado durantea vigência do contratoe antes de eventual prorrogação

ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebradoo novo acordo, convençâo ou dissídio

coletivo da categoria, ou ainda năo tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos,

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogaçăo para resguardaro direito futuroà repactuação,a ser exercido

tăo logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

8.20. 0 contratante decidirá sobreo pedido de repactuaçăo de preços em ate 30 (trinta) dias contado da data do

fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custosa serem repactuados. (art. 92,§

6º, c/co art. 135,§ 6º)

8.21. 0 prazo referido no subitem anterior fcará suspenso enquantoo contratado não cumprir os atos ou apresentar

a documentação solicitada pelo contratante paraa comprovação da variação dos custos.

8.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo,a critério da FJPO.

8.23. As repactuações não interferes no direito das partes de solicitar,a qualquer momento,a manutenção do

equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.24. 0 contratado deverá complementara garantia contratual anteriormente prestada, de modo quesemantenhaa

proporção inicial em relaçäo ao valor contratado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XIe XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contratoe seus

anexos;

9.3. Recebero objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreşões verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhare fiscalizara execução do contratoe o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.6. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal relativaà parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidaçăoe pagamento, quando houver controvérsia sobrea execução do objeto, quantoà dimensão, qualidade

e quantidade, conformeo art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
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9.7. Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondenteà execução do objeto, no prazo, formae condições

estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções prevista na Leie neste Contrato;

9.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado;

9.10. Cientificara Coordenadoria Jurídica da FJP0 para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõese reclamações relacionadasà execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

paraa boa execução do ajuste.

9.11.1. A Administração teráo prazo de 30 (trinta) dias,a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual período.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administratiVo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021).

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculadosà execução do contrato, bem como porqualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVIe XVII)

10.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratoe de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçóesa seguir dispostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

10.2.1. A indicação oua manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendoa empresa designar outro parao exercício da atividade.

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitaçãoe

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidadee tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnicae a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Códiqo de Defesa

do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990), bem como portodoe qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, n"o

reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ouo acompanhamento da execução contratual pelo Contratante q e
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ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.7. Não contratar, durantea vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, atéo terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou que atue na fiscalização ou gestâo do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo único, da Lei n° 14.133,

de 2021;

10.8. Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.9. Quando não for possívela verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF,o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, atéo dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativaà Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perantea

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF;e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (yintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lheso

acesso,a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativosà execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em riscoa segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.14. Promovera guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas,e tudoo que for necessárioà execução

do objeto, durantea vigência do contrato.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpoo local dos serviçose nas melhores condições de segurança, higienee

disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análisee aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.17. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.18. Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todoo período de execução do contrato,a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116);

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futurose incertos, devendo complementá-los, casoo previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;

10.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentose instalações, em condições

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurançae bem-estar no trabalho;

10.24. Garantiro acesso do contratante,a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos

à execução do empreendimento;

10.25. Promovera organização técnicae administrativa dos serviços, de modoa conduzi-los eficaze eficientemente,

de acordo com os documentose especificações que integramo Termo de Referência, no prazo determinado;

10.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos

e utensílios em quantidade, qualidadee tecnologia adequadas, coma observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normase legislação;

10.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizadose identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foro caso;

10.28. Fornecer os uniformesa serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência,

sem repassar quaisquer custosa estes;

10.29. Efetuaro pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta

bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorrea

prestação dos serviços, de modoa possibilitara conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a

Administração analise sua plausibilidadee possa verificara realização do pagamento.

10.30. Autorizaro contratante, no momento da assinatura do contrato,a fazero desconto nas faturase realizar os

pagamentos dos saláriose demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições

previdenciáriase do FGTS, quando não demonstradoo cumprimento tempestivoe regular dessas obrigações, atéo

momento da regulanzação, sem prejuízo das sanções cabíveis;

10.31. Atender às solicitações do contratante quantoà substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativasà execução do serviço,

conforme descrito neste Termo de Referência;

10.32. Instruir seus empregados quantoà necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

11.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quantoa todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhaa serfirmado,a partir

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
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11.2. 0s dados obtidos somente poderão serutilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo

coma boa-fée com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedadoo compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venhama ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminadoo tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

11.6. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferiro cumprimento dessa cláusula, devendoo Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quantoa eventual descarte realizado.

11.8. Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponhama

armazenar dados pessoais, devem sermantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horánoe registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.8.1. Os referidos bancos de dados devem serdesenvolvidos em formato interoperável,a fim de garantira

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.9. O contrato está sujeitoa ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especiala ANPD pormeio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

11.10. Os contratose convênios de que tratao 1 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicadosà autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1. A contratação poderá contar com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, nas

modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021, em valor correspondentea 50d (cinco por cento) do valor

total/anual do contrato, limitada ao equivalentea 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da

contratada que venhama participar da execução dos serviços contratados.

12.2. Caso utilizadaa modalidade de seguro-garantia,a apólice deverá ter validade durantea vigência do contratoe

por mais 90 (noventa) dias apóso término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo queo contratado não

pagueo prêmio nas datas convencionadas.

12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentesà vigência do contrato principal

mediantea emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.4. Será permitidaa substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que

mantidas as condiçõese coberturas da apólice vigentee nenhum período fique descoberto, ressalvadoo disposto no

item 12.5 deste contrato.

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,o contratado ficará

desobrigado de renovara garantia ou de endossara apólice de seguro atéa ordem de reinício da execução ouo

adimplemento pela Administração.
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12.6. A garantia assegurará, qualquer que sejaa modalidade escolhida,o pagamento de:

12.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contratoe do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.6.2. multas moratóriase punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;e

12.6.3. obrigações trabalhistase previdenciárias de qualquer naturezae para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.6,

observadaa legislação que regea matéria.

12.8. A garantia em dinheiro deverá serefetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica

Federal, com correção monetária.

12.9. Casoa opçáo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidaçãoe de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira

devidamente autorizadaa operar no País pelo Banco Central do Brasil,e deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artiqo 827 do Códiqo Civil.

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,a garantia deverá ser ajustada ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.12. Seo valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo,o Contratado

obriga-sea fazera respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

12.13. O Contratante executaráa garantia na forma prevista na legislação que regea matéria.

12.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,§ 4 , da Lein 0

4 13 de 2021).

12.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorridoo sinistro durantea vigência da apólice, sua

caracterizaçãoe comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifiquea negativa

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da

Circular Suseo n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.14. Extinguir-se-áa garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiroa título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.15. A garantia somente será liberada ou restituída apósa fiel execução do contrato ou apósa sua extinção por culpa

exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.16. A garantia somente será liberada antea comprovação de queo contratado pagou todas as verbas rescisórias

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento náo ocorra atéo fim do segundo mês apóso encerramento

da vigência contratual,a garantia deverá ser utilizada parao pagamento dessas verbas trabalhistas,

repercussões previdenciáriase relativas ao FGTS, observadaa legislação que regea matéria;

12.17. Também poderá haver liberação da garantia sea empresa comprovar que os empregados

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorraa interrupção do contrato de trabalho;
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12.18. Porocasião do encerramentoda prestação dos serviços contratados,a Administraçăo Contratante poderá utilizar

o valor da garantia prestada parao pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não

comprovaçăo: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra

atividade de prestação de serviços.

12.19. 0 garantidor nãoé parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

12.20. 0 contratado autorizao contratantea reter,a qualquer tempo,a garantia, na forma prevista no Editale neste

Contrato.

12.21. A garantia de execuçaoé independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no

Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÒESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021,o contratado que:

a) der causaà inexecuçăo parcial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administraçăo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecuçăo total do contrato;

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execuçao do contrato;

§ praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quandoo contratado der causaà inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificara

imposição de penalidade mais grave (art. 156, ț2, da Lein 14.133. de 2021);

ii) Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 4º, da

Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaraşão de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e",

"f", "g"e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nasalíneas "b", "c"e "d", que justifiquema imposição de

penalidade mais grave (a 56 5 da Lei 14 133 de 2021).

iv) Multa:

(1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e"a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do

valor do Contrato.

(2) Compensatória, paraa inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 15% a

30% do valor do Contrato.

(3) Para infração descnta na alínea "b" do subitem 12.1,a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1,a multa será de 2% a 15% do valor do Contrato.

(S) Paraa infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações.
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lein 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

13.4.2. Sea multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n° 14.133. de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial,a multa poderá serrecolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditórioe a ampla defesa

ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiandades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parao Contratante;

e) a implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgâos de

controle.

13.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lein 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõese

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão

apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimentale autoridade competente

definidos na referida Leia 9 .

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradorese sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ouà empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório,

a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lein 14.133. de 2021)

13.9. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscntos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

como mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇAO CONTRATUAL (a 92 X

14.1. 0 contrato será extinto quando vencidoo prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas aspartes contraentes.

14.2. 0 contrato poderá serextinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando este não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender queo contrato não mais Ihe oferece vantagem.

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hajaa

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.2.2. Casoa notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de2

(dois) meses da data de aniversário,a extinção contratual ocorrerá após2 (dois) meses da data da comunicação.

14.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lein° 14.133/21, bem como amigavelmente, asseguradoso contraditório

e a ampla defesa.

14.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osartiqos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3.1.2. A alteração social oua modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejaráa extinção

se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

14.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

14.4.3. Indenizaçóese multas.

14.5. O não pagamento dos saláriose das verbas trabalhistas,e o não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciáriase para com o FGTS poderá dar ensejoà extinção do contrato por ato unilaterale escrito do contratantee

à aplicação das penalidades cabíveis, bem comoa retenção dos valores referentes ao pagamento pela FJPO.

14.6. O contratante poderá conceder prazo para queo contratado regularize suas obngações trabalhistas ou suas

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé oua incapacidade de correção.

14.7. Até queo contratado comproveo disposto no item anterior,o contratante poderá reter:

14.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumpãmento das obrigações de

natureza trabalhistae previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -,a qual será executada para reembolso dos

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que regea matéria (art. 121,§ 3º, I,e art. 139, III, b,

da Lei n.° 14.133/2021);e

14.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até

quea situação seja regulanzada.

14.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15

(quinze) dias,o contratante poderá efetuaro pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindoo respectivo valor do pagamento devido ao

contratado (art. 121, §3°, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021).

14.9. O contratante poderá ainda:
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14.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, retera garantia prestadaa ser

executada (art. 139, III, “c", da Lei n. 14.133/2021), conforme legislação que regea matéria;e

14.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causadosà Administração, nos

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

14.10. O contrato poderá serextinto caso se constate queo contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lein 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, atéo limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1 (um) mês (art. 132 da Lein

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensadaa

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein0 14.J 33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

16.1. Paraa presente contratação há previsão de recursos orçamentários próprios da Fundação José Pedro de

Oliveira que custearão as despesas decorrentes deste ajuste.

16.2. Unidade Orçamentária.' 61401-Fundação José Pedro de Oliveira

16.3. Programa. Desenvolvimento da Fundação José Pedro de Oliveira

16.4. Ação. Manejoe Proteção — Conservação da ARIE Mata de Santa Genebra - 18.541.3026.1240

16.5. Elemento econômico. Outros serviços de terceiros — Pessoa Juridica 339039

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

17.1. 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lein 14.133, de 202a,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —

Códiqo de Defesa do Consumidor —e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP

na forma prevista no as. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

91, caput, da Lein.
o
14.133, de 2021,e ao art.8 , 12 , da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º. §3o.inciso V, do Decreto

7.724, de 2012.
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USUA DE AO A ORO § °

19.1. Fica eleitoo Foro da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, do Estado de São Paulo para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem sercompostos pela conciliação, conforme art

92.§1°, da Lei n° 14.133/21.

Campinas,

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira

Tesoureiro da Fundação José Pedro de Oliveira

HEITOR ADAN Assinado de forma digital

MIRANDA:091S9477

903

DEMlRANDA:09159477903

Daaos: z024.11.1s ló:z3:2s

—03’00’

Heitor Adan Maciel de Miranda

Licita Premier Representações LTDA

TESTEMUNHAS:

R. M ata Atlântica, 447 • Bosque de Barão Geraldo• Campinas — SP • CE P13082-755
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ANEXOI -TERMO DEREFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção

preventivae corretiva dos equipamentos que compõemo sistema de monitoramentoe

segurança da FJPO, existentes no entorno do aceiro da Mata Santa Genebrae sede da

Fundação José Pedro de Oliveira, com fornecimento de peçase mão de obra, totalizando

8 câmeras Speed Dome, instaladas em postes de 18 metros de altura,e 12 câmeras fixas

instaladas em postes de até7 metros de altura,1 Central de Monitoramentoe um (1)

sistema alarme.O sistema de transmissão de dadosé composto por cabos ópticos

enterrados. Apresentando os seguintes quantitativos:

08 câme as

12cameras

1 Central

Set ço de Manutenção dosEquipamento de Segurança/vigilância composto por8

câmeras PTZ - Speed Dome instaladas em 18 metros de altura.

Serviço de Manutençao dos Equipamentos de Segurança/vigilancia existentes na

Central de Monitoramento.

1300 metros Instalação subterrânea de cabo de fibra óptica.

1 unidade
Serviço de Manutenção do sistema de alarme da FJPO, composto por três pontos

com sensor.

1.2. Quantitativo mensal parao período de 12 (doze) meses, para mão-de-obra de

manutenções preventivas, corretivas, conforme especificações abaixo:

R. Mata Atlântica, 447 • Bosque de BarãoGeraldo • Campinas —SP • CEP 13082-755
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Descrição do item:

Serviço de Manutenção dos Equipamento de

Segurança/vigilância composto por8 câmeras PTZ -

Speed Dome instaladas em 18 metros de altura e

Central de Monitoramento

Segurança/vigilância composto por 12 câmeras

instaladas em até7 metros de altura.

Valor de Valor de mão de obra -

peças Manutenção preventiva

anual* e corretiva - mensal**

60.000,00

“ " "" °‘“"" ” ""’“’ “" "" “ °‘

Serviço de Manutenção do sistema de alarme da FJPO,
ã
'1'l

ã

composto por três pontos com sensor - modelo

Intelbras XAT 2000 -1 unidade

ÚXãS
R$

Serviço de Manutenção dos Equipamentos de

Segurança/vigilância existentes na Central de

Monitoramento -l unidade

R$ 11.000,00 (mensal)

R$ 132.000,00 (anual)

*O valor das peças será cobradoa parte, tendo como valor máximo R$ 60.000,00,e

valor máximo estimado de contrato de R$ 260.000,00.

**Para fins de precificação,a manutenção preventiva deverá serrealizada mensalmente

e a manutenção corretiva sob demanda, com valor de mão de obra fixo,

independentemente da quantidade de visitas necessárias, devendo estar inclusoo valor

da mão de obrae de todas as ferramentas necessárias paraa correta manutençãoe

funcionamento do sistema.

Lote2

Descrição do item:

Instalação subterrânea de cabo de fibra óptica - Cabo óptico autossustentado com

12 fibras (6 pares) Monomodo: Cabo óptico dielétrico autossustentado cont fibras

ópticas agrupadas em unidades básicas preenchidas com geleia (tubo "loose")e

núcleo geleado resistentea penetração de umidade, capa interna, elementos de

traçãoe capa externa de material termoplástico. Mão de obrae todo material

necessário deverão estar inclusose a escavação deverá ser feita com máquina

valetadeira.

R. Mata Atlântica, 447 • Bosque de Barão Geraldo• Campinas —SP • CEP1
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FUNDAÇÃOJOSÉ PEDRODE OLIVEIRA

1.3.O sistema de transmissão de dadosé composto por cabos ópticos enterrados já

implantados,e um trecho de 1.300 metros deverá serinstaladoo sistema de transmissão.

No ANEXO I, constam os equipamentos (câmeras, cabos de fibra ópticae demais

equipamentos) existentes na rede do sistema de monitoramento.

1.4.A CONTRATADA será responsável pelo deslocamento através de cesto aéreo ou

plataforma paraa troca ou reparo das câmeras nos postes de7 e 18 metros de altura,

devendoo valor estar incluso todos os equipamentos necessários paraa manutenção

preventivae corretiva do sistema.

1.5.O fornecimento de peças/insumos será sob demanda, com a emissão de Ordem de

Serviço,e deverá seracompanhado pelo gestor/fiscal do contrato com o mapadepreço,

composto de no mínimo três orçamentos, sendo obrigatório que a empresa contratada

ofereçao menor orçamento.

1.6. Os servidores responsáveis pela fiscalização dos serviços poderão, caso julgarem

necessário, procedera pesquisa de preços para verificaro custo de materiaise peças.

Casoo valor encontrado seja inferior ao apresentado pela empresa, este deverá ser

considerado para fins de ressarcimento.

1.7.O serviço será realizado na Sede da FJPOe no entorno da ARIE Mata de Santa

Genebra (9 km de perímetro) - pontos no ANEXO II, ambas localizadas na rua Mata

Atlântica, 447, Bosque de Barão Geraldo, Campinas-SP.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1.Trata-se da necessidade de manutenção do sistema de câmeras de monitoramentoe

segurança da Fundação José Pedro de Oliveira (FJPO), queé essencial para garantira

segurança patrimonial, de servidorese visitantes da unidade de conservação (UC), além

de potencializar a fiscalização ambiental da UC, diminuindo as ocorrências de

degradação, incêndios dentro da Area de Relevante Interesse Ecológico Mata de Santa

Genebrae suaZona deAmortecimento.

2.2.O uso de câmeras de monitoramento oferece uma resposta imediata às ocorrências

de descartes irregulares de resíduos, entrada de pessoas não autorizadas na unidade de

conservação, de incêndios florestais na Zona deAmortecimentoe no interior da unidade

de conservação, assaltos, furtos, caça de fauna, etc.

2.3.A FJPOpossui um sistema de monitoramento implantado desde 2015, que necessita

de manutenções periódicas,a fim de, garantir seu perfeito funcionamento, garantidoa

atividade fim da FJPO, principalmentea proteção desse bem tão importante parao

município de Campinas,a ARIE Mata de Santa Genebra.

2.4. Atualmente, nenhuma dascâmeras speed dome estão em funcionamento;e dadaa

sua importância para proteção da ARIE Mata de Santa Genebra,a contratada deverá

R. M ata Atlântica, 447 • Bosque de Barão Geraldo• Campinas — SP •C EP 13082-755

PABX: (19) 3749-7200 • Website:. . br

rf v”



' if etsoft

FUNDAÇÃOJOSÉ PEDRODE OLIVEIRA

executar todos os serviços necessários para queo sistema de monitoramento esteja

operante no primeiro mês de vigência contratual.

2.5. As manutenções regulares das câmeras de monitoramento são essenciais para que

os equipamentos continuem proporcionando segurança em relação ao perímetro da

ARIE MSG, além de mantero funcionamentoe prolongara vida útil dos equipamentos

que compõemo sistema de monitoramento da FJPO.

2.6. Assim,a manutenção preventiva dos equipamentos visa eliminar e/ou minimizar

falhas nos equipamentos, melhorando sua funcionalidadee prolongando sua vida útil,

ao passo quea manutenção corretiva tem por objetivo corrigir falhas efetuando os

ajustes, reparos e/ou substituição de peçase componentes para restaurar as condições

iniciaise ideais de operação dos equipamentos, com rapideze eficiência necessárias ao

bom desempenho dos sistemas instalados, prezando pela economicidade dos

investimentos.

2.7.A contratação se justifica pela indisponibilidade de mão-de-obra especializada, de

ferramentas, equipamentos e materiais necessários paraa execução dos diversos

serviços envolvidos, por tratar de serviço não atribuído às atividades contempladas pelo

quadro de pessoal da FJPO.

2.8. Além disso, existe a necessidade de instalação subterrânea de 1.300 (mil e

trezentos) metros de cabo de fibra óptica para alimentar duas câmeras Speed Domejá

instaladas no entorno da ARIE Mata de Santa Genebra, instalação imprescindível para

o funcionamento dessas câmeras.

2.9. As valas para instalação da infraestrutura subterrânea deverão ser executadas por

meio de máquina valetadeira, tendo em vistaa necessidade de agilidade dos serviçose

pelo fato de a circulação no aceiro constituir elemento importante para proteção da

unidade de conservação.

2.10.O lote2 deverá serimplantando no prazo máximo deum (1)mês apóso início da

execução do contrato.

2.11. Devidoa essa importância,o objeto desta contratação foi previsto no Plano

Plurianual 2022-2025 da FJPO.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUM TODOCONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A fim de manter o sistema de monitoramento e segurança da FJPO em

funcionamento, será necessáriaa contratação de empresa especializada para prestação

de serviço de manutenção preventivae corretiva dos equipamentos que compõemo

sistema de monitoramento por câmerase alarmes da FJPO, existentes no entorno do

aceiro da Mata Santa Genebrae sede da Fundação José Pedro de Oliveira, com

fornecimento de peçase mão de obra, totalizando8 câmeras Speed Dome, 12câmeras

fixas, 1 Central de Monitoramento,a implantação de um trecho de 1.300 meta
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sistema de transmissão, composto por cabos ópticos enterrados,e um (1) sistema de

alarme;

3.2. Considerando que se trata de manutenção de equipamentos de uso permanente da

FJPO, trata-se de uma atividade contínua.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A contratação não gera impactos ambientais,e sim visaa conservação da ARIE

Mata de Santa Genebra, com o monitoramento da unidade de conservação, devendoo

descarte de resíduos/equipamentos seradequada conforme diretrizes do Município de

Campinas.

Disposições eerais:

4.2. A CONTRATADA deverá serespecializada no área do objeto do presente Termo

deReferência.

4.3.A CONTRATADA deverá apresentaro certificado de NR 35 do funcionário que

realizaráo trabalho em altura em conformidade com as normas.

4.4. Executar os serviços de acordo com asposturas municipaise obedecendo àsnormas

técnicas adequadas.

4.5. Todos os serviços deverão ser realizados com o máximo de esmeroe ótimo

acabamento, não sendo aceitos componentes improvisados ou usados.

4.6. Ficará obrigada a CONTRATADA a desfazer as instalações executadas

inadequadamente, quando rejeitadas pela fiscalização da CONTRATANTE, refazendo-

as corretamente, ficando por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes

desses serviços.

4.7.A CONTRATADA deverá realizara limpeza dos locais afetados pelos serviços,

incluindoa disposição dos resíduos em locais adequados.

4.8. A CONTRATADA seresponsabilizará pelos encargos trabalhistas de toda equipe

de sua responsabilidade.

4.9. Quando da assinatura do contrato e, se for o caso anualmente, deverá a

CONTRATADA apresentar seu Programa de Controle Médicoe Saúde Operacional —

PCMSO, conforme disciplinaa NR 7 da Secretaria de Segurançae Saúde do Trabalho,

bem comoo seuPrograma de Gerenciamento de Riscos — PGR, nostermos da NR 9 da

mesma Secretaria.

4.10. A CONTRATADA deverá apresentar Laudo Técnico de Controle Ambiental do

Trabalho - LTCAT, nostermos do art. 58 da Lei 8213/91, com redação dada pela Lei

9528/97.

4.11. A CONTRATADA deverá observara Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa

Deficiência) na execução dos serviços para FJPO.
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4.12. Em caso de manutenções, atualizações ou correções de defeito, cuja execução deva

serrealizada fora do período comercial (segundaa sexta-feira, das 8h às 18h), todos os

custos referentesa permanência de pessoal técnico da CONTRATADA, incluindo,

refeição, transporte, hospedagem, encargos trabalhistas excedentes, correrão por conta

da CONTRATADA.

4.13.A CONTRATADA deverá observar normas de Segurançae Higiene no Trabalho,

assim como oscertificados paraa realização de trabalhos em altura.

4.14. Os veículos utilizados, bem como osdispositivos utilizados para guindar pessoas,

deverão estar equipados com todos os componentes de segurança obrigatórios, impostos

atualizados, documentação regulare atendera todas as demais normas que possam

garantir confortoe segurança dos trabalhadores.

4.15. A CONTRATADA fica obrigadaa fornecera seu pessoal todo Equipamento de

Proteção Individual (EPI), para serem usados durante todoo período de prestação dos

serviços.

4.16. Comunicar à FJPO, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, paraa adoção das

providências cabíveis.

4.17. Indenizar todoe qualquer danoe prejuízo pessoal ou material que possa advir,

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus

prepostosà CONTRATANTE oua terceiros.

4.18. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos

e processos de inspeção, verificaçãoe controle adotados pela fiscalização, obrigando-

sea fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentose comunicações

de que esta necessitare que forem julgados necessários ao desempenho de suas

atividades.

4.19. Ao término de todo atendimento,o técnico da CONTRATADA deverá elaborar

Relatório, contendo data, hora de chamada, início e de término do atendimento,

identificação do equipamento/componente defeituoso, providências adotadas,

recomendação de peçasa serem substituídas, bem comoa necessidade de substituição,

e outras observações pertinentes.O Relatório deve serassinado pelo técnico responsável

da CONTRATADA e pelo preposto da CONTRATANTE e entregue a

CONTRATANTE emumprazo de 24 horas.

4.20. A CONTRATADAdeverá apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato

o registro, perante o CREA, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

devidamente preenchida pelo profissional responsável pelo serviço técnico.

4.21. A CONTRATADA ficará responsável por despesas com multas eventualmente

aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduaise municipais, em consequência

de fatoa ela imputávele por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito legal

sejam impostas ao CONTRATANTE.
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4.22. A CONTRATADA deverá manter seguro de acidentes do trabalho de todos os

profissionais empregados na execução dos serviços.

4.23. A CONTRATADA deverá procederà substituição, sempre que exigido pelo

CONTRATANTE, deprofissional cuja atuação, permanência ou comportamento for

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatórioà disciplina ou ao interesse do

serviço.

4.24. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de peçase equipamentos,

que ocorrerá sob demanda, por meio de Ordem de Serviço.O pagamento de cada

material ou peça que seja necessário em determinada manutenção será feito através de

ressarcimento.O valora serpago seráo menor preço de,no mínimo, três propostasa

serem apresentadas pela contratada.

4.25. Os servidores responsáveis pela fiscalização dos serviços poderão, caso julgarem

necessário, procedera pesquisa de preços para verificaro custo de materiaise peças.

Casoo valor encontrado seja inferior ao apresentado pela empresa, este deverá ser

considerado para fins de ressarcimento.

Em decorrência da necessidade de mantera compatibilidade com plataformase padrões

já existentes na FJPO, os equipamentos deverão ser compatíveis com os

modelos/marcas do sistema de monitoramento já existentes, ou de melhor qualidade -

ANEXO I.

Da exigência de amostra

Não seaplica.

Da exigência de carta de solidariedade

Não se aplica.

Subcontratação

4.26. Não é admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.27. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos96e seguintes da Lei

nO 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELODEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condisões de Execução

5.1.O prazo de início das atividades será de até 20 (vinte) dias corridos, contadosa

partir da data de assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possível iniciara atividade,a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 15(quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuitoe força

maior.
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5.3. As atividades serão sediadas no endereço: Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque

segundaa sexta-feira, caso necessárioo serviço poderá serrealizado aos finais de

semanase feriados desde que autorizado pela CONTRATANTE.

5.4. A CONTRATADA será responsável por disponibilizar todos os equipamentos

necessários paraa manutenção, devendo todos estar inclusos no valor da mão de obra,

como caminhão munck, cesto suspenso para içamento de pessoas, etc.

Garantia, manutençãoe assistência técnica

5.5. A empresa fornecedora deverá comunicarà FJPO, porescritoe tão logo constatado

problemae impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, paraa

adoção das providênciasa cabíveis.

5.6. A empresa fornecedora deverá entregaro objeto sem qualquer ônus paraa

CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todase quaisquer despesas

referenteà mão de obra.

5.7. A empresa fornecedora deverá indenizar todoe qualquer danoe prejuízo pessoal

ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou

serem causados por seus prepostosà CONTRATANTE outerceiros;

5.8. A CONTRATADA será responsável pela manutenção dos equipamentos/veículo

sob sua responsabilidade: todos os equipamentos/veículo deverão estar em boas

condições de uso.

Execução do Contrato

5.9. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços deste termo de referência

segundoo cronograma abaixo especificado. Em caso de impossibilidade de atendimento

conforme o cronograma a CONTRATADA deverá justificá-la tecnicamente,

apresentando novo cronograma para aprovação prévia da CONTRATANTE.

Sei•x-iço*

Execução de infraestrutura enterrada

ún\ ezuánoe le*antameato técruco dos equipamentos

CRONOGRtAKt

Vaautonçào correti\a coza objetivo de tomar todoo sistema cperaztte

iilaboraçào de relatório referentes às manutenções prec enti, ase ou

J 2 3 4 ) 5 6

X

XXXXXXXXXXXX
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* As manutenções corretivas ordinárias não constam desse cronograma, pois não têm

periodicidadee ocorrerão sob demanda da CONTRATANTE, quando da inoperância

de algum componente do sistema, porém, quando realizada, deverá ser elaborado

relatório referentea essas manutenções.

5.10. A CONTRATADA será responsável pelas manutenções corretivase preventivas

do objeto deste Termo deReferência, conforme definido abaixo:

Manutenção preventiva

5.11. Entende-se manutenção preventiva aquela destinadaa prevenir ocorrências de

defeitose também assegurar as condições normais de uso dos equipamentos, de acordo

com os manuaise normas técnicas dos equipamentos;a verificar periodicamenteo

cabeamento de fibra óptica, bem como suas conexõese fusões,a fim de identificar seu

correto funcionamento ou possíveis falhas;a verificar periodicamenteo sistema de

proteção de descargas elétricas, dispositivos de proteção contra surtose aterramento,

podendo, a depender do nível de desgaste, exigir instalação de novas barras de

aterramentoe cabeamento, afim de mantero correto potencial elétrico no sistema de

aterramento, para seu correto funcionamento;e a monitorar as condições reais de

funcionamentoe acompanharo desempenho de instalações, de modoa identificar

possíveis falhas de comunicaçãoe operaçãoe outros problemas antes que se tomem

sérios, possibilitandoo reparo de falhas potenciais com antecedência, ou efetuar

possíveis reparos necessários, bem como recomendar, motivadamente,a substituição de

componentes do sistema.

5.12. Incluem-se nos serviços de manutenção preventiva limpezas periódicas das caixas

de comando e caixas de passagem (remoção de formigas, aranhas, cupins,

marimbondos, roedores, etc.), limpeza das lentes das câmeras, verificando-se

impedimentos à sua movimentação (como acúmulo de folhas, galhos, ninhos de

pássaros, etc.), que possam causar danos elétricos/mecânicos em seus componentes

internos.

5.13.A contratada deverá realizar inventárioe levantamento técnico dos equipamentos

existentes no primeiro mês de vigência contratual.

5.14.A manutenção preventiva deve abrangera totalidade dos pontos elencados no

ANEXO II, englobando todos os equipamentos constantes do ANEXO I, incluindoa

Central de Monitoramento, localizada na Portaria da FJPO.

5.15. A CONTRATADA deverá ainda proceder à manutenção preventiva em

dispositivose acessórios, materiais, ferramentas, ou complementares, eventualmente

não mencionados no ANEXO I, mas imprescindíveisà completae perfeita realização

do objeto deste Termo deReferência.
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5.16. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva mensalmente para

todos os equipamentose sistemas, totalizando doze (12) manutenções por ano. A

CONTRATADA deverá registrara execução das manutenções preventivas realizadas,

informando em formato de check-list, todos os itens que foram verificadose em quais

itens foi realizada manutenção.

5.17. A manutenção preventiva deve ocorrer independentemente de ter havido ou não

manutenção corretiva no período.

5. 18. A manutenção preventiva deve se basear no levantamento técnico dos

equipamentos, incluindo estado, histórico de manutenções, ciclo de vida dos

componentes.

5.19.O levantamento técnico que se refereo item anterior deverá ser executado pela

CONTRATADA duranteo primeiro mês de vigência contratual,e deverá sermantido

atualizado trimestralmente.

5.20. Na execução dos serviços deverão serobservadose atendidas as prescrições das

normas da ABNT—principalmentea norma NBR 5410.

5.21. Na execução dos serviços deverão ser observados e atendidas as Normas

Regulamentadoras do Ministério do Trabalhoe Emprego — principalmentea NR 35.

5.22.A Contratada ao detectar um problema ou falha em quaisquer equipamentose

fiação, deverá substituir, provisoriamente, por um outro equipamento de sua

propriedade, deixandoo sistema de monitoramento em funcionamento.

5.23. Apóso conserto do equipamento da FJPO ouaquisição de nova peça,a Contratada

deverá substituiro seu equipamento, instalado provisoriamente, pelo equipamento novo

ouo quefoiconsertado.

5.24. A substituição do equipamento da Contratada instalado provisoriamente, será

substituído na próxima manutenção preventiva.

5.25. Realizara manutenção corretiva no alarme presencialjá existente na sede da FJPO,

modelo Intelbras XAT 2000.

Manutenção corretiva

5.26. Entende-se por manutenção corretivao diagnóstico de problemas, quando da

execução da manutenção preventiva ou quando solicitada pela CONTRATANTE, em

casos de inoperância ou mau funcionamento do sistema.

5.27. Os serviços serão realizados pela CONTRATADAembancada com fornecimento

de peças, sendo quea CONTRATANTE poderá comparar os preços das peças cobradas

peça CONTRATADA commais2 concorrentes, casoo valor encontrado seja inferior

ao apresentado pela empresa CONTRATADA, este deverá serconsiderado para fins de

ressarcimento.

5.28. As câmeras que não tiverem conserto deverão sersubstituídas por câmeras novas,

apósa elaboração de laudo técnico comprovandoa inutilidade do equipamento.
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5.29. A manutenção corretiva envolve os seguintes itens: manutenção em equipamentos,

manutenção em instalações elétricas, manutenção em instalações de infraestrutura,

manutenção em aterramentos, substituição, instalaçãoe realocação de câmerase outros

equipamentos de video monitoramento conectadosa elas, compreendendo: cămeras de

vídeo monitoramento fixase móveis, postes, cabeamento para alimentação de energiae

transmissão de dados desde o ponto de conectividade disponibilizado pela

FJPO/Companhia de energia atéà cămera, caixa de alimentação composta por sistema

de proteção antissurto, fonte de alimentação, nobreak, disjuntores, conversores,

codificadores e decodificadores de mídia, switches, acessórios de fixação de

equipamentos, sistema de proteção atmosférica, composta de para-raios, suportes, cabo

e aterramento,e outros dispositivos pertencentes ao sistema.

5.30.A manutenção corretiva deve abrangera totalidade dos pontos elencados no

ANEXO II, englobando todos os equipamentos constantes do ANEXO I, incluindoa

Central de Monitoramento, localizada na Portaria da FJPO.

5.31.A CONTRATADA deverá ainda procederà manutenção corretiva em dispositivos

e acessórios, materiais, ferramentas, ou complementares, eventualmente não

mencionados no ANEXO I, mas imprescindíveisà completae perfeita realização do

objeto deste Termo deReferência.

5.32. Ao substituir qualquer equipamento,a CONTRATADA deverá efetuar todos os

procedimentos que couberem, tanto no (s) equipamento (s) substituído (s) como nos

demais equipamento (s) que se interconectam a ele (s), de forma a restituir o

funcionamento do sistema como um todo.

5.33. A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra e suporte técnico para

“substituição” de qualquer componente do sistema existente, tais como, cămeras,

cabeamento, hardware, lentes e etc. O(s) item(s) a ser substituído(s) será(ao)

fornecido(s) pela CONTRATADA, coma aquiescência da CONTRATANTE.

5.34. A CONTRATADA deverá realizara reinstalação de software, configuração, e/ou

atualização, testes de revisãoe demais atos que se fizerem necessários parao adequado

funcionamento do software de monitoramento.

5.35. A CONTRATADA deverá emitir relatório técnico acerca do estado de

conservação e das condições de funcionamento dos equipamentos e instalações,

recomendandoa substituição ou reparação de peças, caso seja necessário.

5.36. A CONTRATADA somente poderá retirar equipamentos para manutenção após

anuência da CONTRATANTE.

5.37. Os equipamentos, acessórios e componentes trocados pela CONTRATADA

(somente com aceite prévio da CONTRATANTE), deverão ser devolvidos à

CONTRATANTE, juntamente com relatório técnico relatandoo defeitoe a justificada

da substituiçño do equipamento.

5.38. Em caso de solicitação da CONTRATANTE, pormotivos de
r

manutençã8

corretiva de algum equipamento,a CONTRATADA seobrigaa comparecer num prazo
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máximo de 24 horas. A CONTRATADA deverá ainda disponibilizar telefone

convencional ou celular para abertura de chamadas, com disponibilidade em horário

comercial de segundaa sexta.

5.39.A CONTRATADA deverá realizar os reparos ou substituição de equipamento em

um prazo máximo decinco (5)dias úteis, deixandoo sistema em pleno funcionamento.

5.40. Na execução dos serviços deverão serobservadase atendidas as prescrições das

normas da ABNT—principalmentea norma NBR 5410.

5.41. Realizara manutenção corretiva no alarme presencialjá existente na sede da FJPO,

modelo Intelbras XAT 2000.

5.42. Atualmente, nenhuma dascâmeras speed dome estão em funcionamento;e dadaa

sua importância para proteção da ARIE Mata de Santa Genebra,a contratada deverá

executar todos os serviços necessários para queo sistema de monitoramento esteja

operante no primeiro mês de vigência contratual.

6. MODELODEGESTÃODO CONTRATO

6.1.O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadase as normas da Lei n° 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas por

escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam sercumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá seracompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n* 14.133. de 2021, art. 117. caput).

6.5.O fiscal técnico do contrato acompanharáa execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os

melhores resultados paraa Administração.

6.6.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário paraa regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n‘ 14.133. de

2021, art. 117.à 1*;

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações paraa correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

6.8.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessáriase saneadoras, se foro caso.
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6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas

aprazadas,o fiscal técnico do contrato comunicaráo fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.10.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistasà renovação tempestiva ouà

prorrogação contratual.

6.11.O fiscal administrativo do contrato verificaráa manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanharáo empenho,o pagamento, asgarantias, as glosas

e a formalização de apostilamentoe termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.12. Caso ocorram descumprimento dasobrigações contratuais,o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassara sua competência;

6.13.O gestor do contrato coordenaráa atualização do processo de acompanhamentoe

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistasà verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da administração.

6.14.O gestor do contrato acompanharáa manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesae pagamento,e anotará os problemas que

obstemo fluxo normal da liquidaçãoe do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.15.O gestor do contrato acompanhará osregistros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadasà execução do contratoe as medidas adotadas,

informando, se foro caso,à autoridade superior àquelas que ultrapassarema sua

competência.

6.16. O gestor do contrato tomará providências paraa formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,a ser conduzido

pela comissão de que tratao art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conformeo caso.

6.17.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renovação ou prorrogação contratual.

6.18.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobrea

consecução dos objetivos que tenham justificadoa contrataçãoe eventuais condutasa

serem adotadas parao aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO
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7.1.O recebimento definitivo ocorreráa contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidadee quantidade do materiale consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.2.O prazo para recebimento definitivo poderá serexcepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências paraa

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.3. No caso de controvérsia sobrea execução do objeto, quantoà dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei n“ 14.1 .33. de 2021,

comunicando-seà empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertineà parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçãoe pagamento.

7.4.O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.5.O recebimento provisório ou definitivo não excluiráa responsabilidade civil pela

solideze pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.6.O pagamento será efetuado conforme defineo Decreto n° 23.019, de 31 de outubro

de 2023, seguindoa tabela abaixo:

Dala de Recebimento entre 11e 20 do mós

2OOF0

7.7. A Fundação José Pedro de Oliveira se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em

parte os serviços prestados, se em desacordo com os termos dessa contratação.

7.8. Apósa prestação dos serviços ou mensalmente,a empresa deverá emitir Nota

Fiscal/Fatura expressa em Reais.

7.9. Da Fatura/ Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Fundação José Pedro de Oliveira
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CNPJ: 52.350.980/0001-56

b) Indicação do material, quantidade, valores unltáriose totais

c) Protocolo n°

d) Contrato n°

7.10. A Nota Fiscal não poderá sernegociada ou dada em garantiaa terceiros.

7.11.A FJPO teráo prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitara Nota

Fiscal/Fatura apresentada.

7.12. Nenhum pagamento será efetuadoà CONTRATADA enquanto estiver pendente

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência

de penalidade ou inadimplemento contratual.

7.13. Como liberalidade,a FJPO poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da

empresa CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse

crédito.

7.14. Caso se aplique, será retido do pagamentoà CONTRATADA,a alíquota do

ISSQN daPrefeitura Municipal de Campinas correspondenteà atividade da empresa,

em atendimentoà Lei Municipal n° 12.392/05e alterações.

7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeçaa liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até queo contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-seo prazo apósa

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.16.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta on-line ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ouà documentação mencionada no art.

68 da Lei ri° 14.133, de 2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão

que impeçaa participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendoa defesa considerada improcedente, w

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade .

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de
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pagamentoa serefetuado, para que sejam acionados os meios pertinentese necessários

para garantiro recebimento de seus créditos.

7.20. Persistindoa irregularidade,o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratadoa ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, casoo contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

8. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleçãoe critério delulgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, namodalidade que melhor seadequara compra do objeto.

Exigências de habilitasão

8.2. Para fins de habilitação, deveráo licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todoo território nacional;

8.2 2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.nov.br/empresas-e-nceocios/pt-

br/empreendedor;

8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público

de Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedea matriz

8.6. Sociedade cooperativa: atade fundaçãoe estatuto social, com a ata da assembleia

queo aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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dasPessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764, de 16 de dezeinbro 1971.

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.9. Prova de regularidade fiscal perantea Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentea todos os créditos

tributários federaise à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive

aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo deServiço (FGTS);

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho,

mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de lº de maio de 1943;

8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível com

o objeto contratual;

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.14. Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.15.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual

e municipal.

Oualifica9ão Econômico-Financeira

8.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitidaa sua participação

na licitação (art. 5", inciso II, alínea “c”, da Instrução Nomiativa Seres/ME ri" 116, de

2021), ou de sociedade simples;
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8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei n 4 133 de 202 u o );

8.18. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC),

superioresa 1 (um), comprovados mediantea apresentação pelo licitante de balanço

patrimonial, demonstração de resultado de exercícioe demais demonstrações contábeis

dos2 (dois) últimos exercícios sociaise obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante+ Realizávela Longo Prazo)/ (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante).

8.19. Casoa empresa licitante apresente resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo]

de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado

da parcela pertinente].[MMl

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendera todas

as exigências da habilitaçãoe poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, § lº).

8.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso dea pessoajurídica

ter sido constituída há menos de2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°)

Qualificação Técnica

8.22.A qualificação técnica será comprovada pela apresentação de,no mínimo, 01 (um)

atestado de capacidade técnica para cada subitem abaixo descrito, aceitando somatória

de atestados, que comprovema aptidão parao fornecimento do objeto da presente

licitação, por meio de atestado (s) fornecido (s) por pessoas (s) jurídica (s) de direito

público ou privado. Serão considerados como itens obrigatórios ao objetoo (s) atestado

(s) que comprovem no mínimo: a. Implantação de uma rede de comunicação de

dados; b. Instalação e configuração de câmeras de vídeo com tecnologia

IP; c. Instalação de cabos de fibra ópticas monomodo auto-sustentado; d. Instalação de

software de videomonitoramento; e. Instalação de infraestrutura e cabeamento

estruturado de categoria5 e/ou superior.

8.23. Comprovação da licitante de tera sua disposição pelo menos um profissional com

certificação técnica na solução de monitoramento proposta nessa licitação.

9. ESTIMATIVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

9.1.O custo estimado total da contrataçãoé de R$ 260.000,00 (duzentose sessenta m

reais).
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10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrãoà conta das

dotações orçamentárias seguintes:

Unidade Orçamentária: 61401-Fundação José Pedro de Oliveira

Programa: Fortalecimento da Fundação José Pedro de Oliveira

Ação: Manejo e Proteção — Conservação da ARIE Mata de Santa Genebra

18.541.3026.1240

Elemento econômico: Outros serviços de terceiros — Pessoa Juridica 339039, Material

de Consumo - 339030e Material Permanente - 449052

Unidade Orçamentária: 61401-Fundação José Pedro de Oliveira

Programa: Fortalecimento da Fundação José Pedro de Oliveira

Ação: Manutenção dos serviços - 04.122.3026.4236

Elemento econômico: Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 339039, Material

de Consumo - 339030e Material Permanente - 449052

ANEXOI - Lista de equipamentos existentes

• Camera Speed Dome IPInfra Mod. 4040 Onix

• Camera IPProfissional Mod. 5060 Onix

• Camera IPBullet3 MP Mod. OX-IP9200 — ONIX

• Caixa de comando

• Termostato

• Fonte 12 V

• Conversor de fibra

• Nobreak

• Régua

• Dispositivo protetor contra surtos

• Cooler

• Caixas de passagem

• Caixas de fusão

• Mesa Controladora IP VTN 2000 Híbrida - INTELBRÁS

• HD Seagate2 TB Barracuda SATA3 6Gbs

• Microcomputador Centrium Intel 15 4460

• Servidor Centrium lntel Xeon E3-I27IV3

• Rack 16U
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• Nobreak

• NVR

• Sistema de aterramento

• Sistema de para-raios

• Instalação dc tubulação subtcrrânca

• Cabo óptico subterrâneo

• Cabo óptico aéreo

• Acessórios de instalação do cabo óptico (ancorageme suspensão)

• Poste de aço galvanizado de7 metros de altura

• Poste de aço galvanizado de1S metros dc altura

ANEXOII- Localização das câmeras



ANEXO II - TERMO DECIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

(Instrução Normativa n° 01/2020 Resolução n°11i2021 do TCESP)

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•:FJPO.2024.00000283-66

CONTRATO N°: 16/2024

CONTRATADA: LÍCITA PREMIER REPRESENTAÇÔES LTDA

TELEFONE DA CONTRATADA: (41) 99610•2071

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventivae corretiva de

sistema de monitoramento por câmeras existentes na ARIE Mata de Santa Genebra - FJPO, de sistema de alarmese

instalação subterrânea de cabo de fibra óptica, com o fornecimento de peças sob demanda relacionados aos sistemas

em manutenção. LOTE1

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES deque:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem comoo acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos

a análisee julgamento pelo Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vistae extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachose

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância como estabelecido na

Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachose Decisões que vierema ser tomados, relativamente

ao aludido processo, serâo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se,a partir de então,a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratantee e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico

do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nostermos previstos no Artigo 2º das Instruções n°01/2020, conforme

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Darno-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finale consequente publicação;

b) Se foro casoe de nosso interesse, nos prazose nas formas legaise regimentais, exercero direito de defesa, interpor

recursose o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃOIENTIDAD.

Nome: Marcelo Bernardino Polieri

Cargo: Presidente

CPF: 137.62J.478-41

RESPONSÁVEIS PELA OLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO:

Nome: Plarcelo Bernardino Polieri

Cargo: Presidente

CPF: 137.621.478-41

Assinatura:
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcelo Bernardino Polieri

Cargo: Presidente

CPF: 137.621.478-41

Assinatura:

Nome: José Pedro de Olive Souza

Cargo: Tesoureiro

CPF: 941.899.438-

Assinatura:

PELA CONTRATA

Nome: Heitor Adan Maciel de Miranda

Cargo: Sócio Administrador

CPF: 091.594.779-03

Assinatura:

HEITOR ADAN Assinado de forma

MACIEL DE

MIRANDA:0915

9477903

ORDENADOR DEDESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcelo Bernardino Polieri

Cargo: Presidente

CPF: 137.621.478-41

Assinatura:

GESTOR DO ÓR OIENTIDADE:

Nome: Laís Sa tos de Assis

Cargo: Bióloga

CPF: 3456176 8-07

Assinatura: • * II ,m Õ

FISCAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Patrik de Oliveira Aprigio

Cargo: Engenheiro Ambiental

CPF: 33951925849

Assinatura:

/

DEMAIS RESPONSÁVEIS (‘):

Nome: Cristina Mayumi Arai

Cargo: Contadora

digital por HEITOR

ADAN MACIEL DE

MIRANDA:09159477903

Dados: 2024.11.19

31:07:40 —03’00’

f ’
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Nome: João Batista Meira

Cargo: Diretor

CPF: 778.086.658-00

Assinatura:

Nome: Sabrina Kelly BatistaM ins

Cargo: Diretora

CPF: 324.043.008-81

Assinatura:

(*) -0 Termo de Ciênciae Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham

concorrido paraa prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramentoe avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativose

de interessados relacionadosa processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, casoo

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciênciae Notificação,

será ele objeto de notifcação específica. (inciso acrescido pela Resolução n°1 1/2021)
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